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PLANO DE TRABALHO 

DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul 

CNPJ: 

87.572.079/0001-03 

Endereço da Prefeitura: 

Rua General João Antonio, nº 1305. 

 

Cidade: 

São Vicente do Sul 

UF: 

RS 

CEP: 

97420.000 

DDD/Telefone: 

08000004377 

Conta Corrente:  Banco: Agência:   

Nome do Responsavél: 

Fernando da Rosa Pahim 

CPF: 000.109.510-24 Praça de pagamento: 

C.I./Órgão Expedidor: 

1082529239/SJS/DI RS 

Cargo: 

Prefeito Municipal 

Função: 

Prefeito Municipal 

Endereço Residencial: 

R. Dona Luiza Carvalho, 56  

CEP: 

97.420-000 

Home Page: 

http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/ 

E-mail: 

sema@saovicentedosul.rs.gov.br 

 

1. TÍTULO DO PROJETO 
Nome do Projeto: PROGRAMA MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS E 

AQUISIÇÃO DE ANTICONCEPICIONAIS INIBIDORES DE CICLO DO CIO DE 

FEMEAS CANINAS E FELINAS.  

Objeto: 

- Contratação de clínica veterinária especializada para a realização de cirurgias de 

esterilização (castração) de cães e gatos, machos e fêmeas, incluindo todas as etapas do 

procedimento cirúrgico, desde a triagem até a entrega do animal ao tutor, compreendendo: 

 Fornecimento de todos os materiais, medicamentos, anestésicos, analgésicos, anti-

inflamatórios, antibióticos e insumos necessários à execução dos procedimentos, 

dosados e aplicados conforme o peso, porte e espécie (cão ou gato); 

 Transporte seguro dos animais, quando necessário, desde o ponto de coleta até o local 

de castração e posterior devolução aos tutores; 

 Execução dos procedimentos sob responsabilidade de médico-veterinário habilitado, 

com registro ativo no CRMV; 

 Possibilidade de utilização de unidade móvel (castra móvel), para a realização de 

campanhas itinerantes trimestrais de castração no município. 

A unidade deve ser regularizada e devidamente equipada dos seguintes itens: 

- Bloco Cirúrgico 

-Monitor multipromédica 

-Bisturi elétrica 
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-Mesa calha pantográfica com mesa 

cirúrgica impermeável: 

-Equipamentos para anestesia; Sistema de iluminação emergencial 

propria 

-Foco cirúrgico; 

-Instrumental completo para cirurgia em qualidade e quantidade adequadas à rotina; 

-Mesa auxiliar, 

-Paredes e pisos de fácil higienização, observando a legislação sanitária pertinente, 

-Provisão de oxigênio 

-Colchão de aquecimento para o paciente: 

-Equipamentos para intubação e suporte ventilatório: 

-Monitor multiparamédico: 

-Equipamentos de monitoração: temperatura, oximetria, pressão 

arterial e frequência cardiaca. 

-Descarpack-caixa especifica para descarte de materiais cirúrgico cortantes ou perfurantes. 

-EPI's-roupa cirúrgica, touca, máscara, luvas, óculos protetores. 

-Medicamentos 

-Mesa impermeável para atendimenta; 

-Pia de higienização; 

-Unidade de refrigeração exclusiva de vacinas, antigenos, medicamentos e outros materiais 

biológicas, 

-Armário próprio para equipamentos e medicamentos 

 Emissão de comprovante individual de castração, constando identificação do animal, 

peso, sexo, espécie, data, medicações aplicadas e assinatura do profissional 

responsável; 

 Adoção de protocolos de anestesia e analgesia seguros, ajustados ao peso, idade e 

condição clínica do animal, conforme normas técnicas do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária (CFMV); 

 Acompanhamento pós-operatório, com orientação aos tutores e monitoramento de 

eventuais complicações. 

- Aquisição de medicamentos anticoncepcionais hormonais, indicados para o controle e a 

inibição temporária do ciclo do cio de fêmeas caninas e felinas, a serem utilizados em ações 

de controle populacional, saúde pública veterinária e bem-estar animal. 

 Aquisição de injetável -embalagem com ampola de 1ml acompanhada de seringa e 

agulha  

  Serão 8 caixas com 50 doses individuais cada 

Responsável pelo Projeto: ANDERSON MACHADO DE OLIVEIRA – Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente 
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2. JUSTIFICATIVA 
Considerando a necessidade de controle populacional de cães e gatos no município, a 

contratação de clínica especializada é medida essencial para reduzir o abandono, prevenir 

zoonoses e promover o bem-estar animal. A castração é reconhecida como política pública 

eficaz para o controle ético da população de animais domésticos, contribuindo também para a 

saúde pública, segurança e qualidade de vida da comunidade. 

Visa-se com este projeto: 

- Promover o controle populacional de cães e gatos; 

- Reduzir o abandono e a presença de animais errantes em vias públicas; 

- Diminuir a incidência de zoonoses; 

- Oferecer à população de baixa renda acesso gratuito ao serviço de castração; 

- Incentivar a guarda responsável e o respeito aos animais. 

 

A presente aquisição de anticoncepcional justifica-se pela necessidade de controle reprodutivo 

ético e responsável de cães e gatos no âmbito das políticas públicas municipais de saúde 

animal, visando à redução da superpopulação, do abandono, da transmissão de zoonoses e dos 

impactos sanitários e ambientais decorrentes do crescimento desordenado da população 

animal. 

 

3. DEMANDA 
Nos últimos anos, tem-se observado aumento significativo no número de cães e gatos 

abandonados ou em situação de rua no município, gerando transtornos, riscos sanitários e 

custos adicionais à administração pública. A falta de estrutura própria para a realização de 

cirurgias de esterilização exige a contratação de empresa especializada, que disponha de 

equipe técnica e estrutura adequada, seja fixa ou móvel, para atender de forma contínua e 

organizada à demanda municipal. 

 

4. PÚBLICO-ALVO 
- Tutores de baixa renda cadastrados junto à Secretaria; 

- Comunidades urbanas e rurais com grande número de animais; 

- Instituições e protetores independentes cadastrados; 

- População em geral, beneficiada indiretamente pela redução de animais errantes e riscos 

sanitários. 

 

5. AÇÕES 
- Credenciamento ou contratação da clínica especializada; 

- Triagem e agendamento dos animais a serem castrados; 

- Transporte seguro dos animais até o local de cirurgia e devolução aos tutores; 

- Realização das cirurgias com equipe veterinária habilitada; 

- Utilização de unidade móvel (castra móvel) em campanhas itinerantes; 

- Campanhas trimestrais de castração conforme planejamento da Secretaria; 

- Entrega de comprovante de castração e relatório mensal de atendimentos; 

- Ações educativas sobre guarda responsável e cuidados pós-operatórios. 
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6. VALORES ORÇAMENTÁRIOS 
Os valores de referência para a formação da cesta de preços, foram apurados através na 

mediana de preços pesquisados baseados em compras semelhantes de outros órgãos públicos 

Art. 23, § 1º, inciso II, as planilhas fazem parte deste ETP e estão anexadas ao processo 

administrativo. 

Para a execução serviço e aquisição dos produtos será estimado pela secretaria de 

Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente uma quantidade de animais atendidos por 

mês e o pagamento será conforme a quantidade do serviço executado/produtos adquiridos no 

mês  

. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, 

declaro, para fins de prova junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e 

Meio Ambiente, que não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos 

Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de 

recursos, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
 
 

São Vicente do Sul,15 de janeiro de 2026 
 

 
 
 
 
 
 

............................................................................. 
Anderson oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Agropecuário 
e Meio Ambiente 

 


